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PROJETO DE LEI Nº 020, DE 02 DE ABRIL DE 2025 
 

 

“Concede reajuste salarial aos Quadros 

de Pessoal do Município constantes 

desta Lei e dá outras providências.”  

 

 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste 

salarial aos vencimentos do quadro de cargos do município. 

  

Art. 2°. O índice de reajuste salarial a ser aplicado sobre os valores dos quadros 

de pessoal do Município, constantes na Lei Municipal n° 1.252/2025, com abrangência 

às suas eventuais alterações, será em percentual de 1,50% (um vírgula cinco por 

cento), passando a ter a seguinte composição: 

 

I - Quadro de Cargos de Provimento Efetivo: 

DENOMINAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

N.º DE 

CARGOS 

R$ 

VENCIMENTO 

PADRÃO 

- Agente Administrativo 40 07     3.238,01  

- Auxiliar Administrativo  40 05     2.727,21  

- Tesoureiro 40 01     6.448,75  

- Contador  40 01     9.513,94  

- Fiscal Municipal 40 02     3.822,98  

- Serviços Gerais 40 25     1.867,93  

- Instalador  40 01     3.436,30  

- Enfermeiro 40 03     7.641,72  

- Dentista 20 02     6.428,80  

- Técnico em Enfermagem 40 07     2.974,81  
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- Motorista / Operador de 

Máquinas 

40 15 

    2.710,42  

- Operário  40 10     1.867,93  

- Engenheiro Agrônomo 20 01     5.191,46  

- Professor 20 75     2.741,04  

- Jardineiro  40 01     2.710,42  

- Médico Pediatra 10 01     7.328,54  

- Médico Ginecologista/Obstetra 08 01     5.862,82  

- Médico Clínico Geral 08 01     4.885,57  

- Médico Clínico Geral 20 01   11.455,12  

- Médico Clínico Geral 40 01   22.910,25  

- Cirurgião Dentista 40 01   12.128,51  

- Auxiliar de Saúde Bucal 40 03     2.001,37  

- Fiscal Ambiental/Sanitário 40 01     3.822,98  

- Auxiliar de Farmácia 40 01     2.001,37  

- Farmacêutico 20 01     3.523,38  

- Farmacêutico 40 01     7.046,75  

- Agente Comunitário de Saúde 40 07     3.035,08  

- Monitor de Escola 40 21     2.001,37  

- Agente de Controle Interno 40  01     5.345,36  

- Psicólogo 40 03     5.748,47  

- Fisioterapeuta 28 01     4.134,31  

- Fisioterapeuta 20 02     2.953,09  

- Fonoaudiólogo 20 01     3.394,21  

- Nutricionista 20 02     3.394,21  

- Médico Veterinário 20  01     4.944,23  

- Médico Veterinário 12 01     2.966,55  

- Fiscal de Tributos 40 02     3.822,98  
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- Assistente Social 20 02     3.834,25  

- Agente de Combate a 

Endemias 

40 01 

    3.035,08  

- Agente de Visitação 40 01     3.035,08  

 

II – Quadro Especial de Cargos em Extinção: 

CARGO QUANTIDADE CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

BASE EM R$ 

Técnico em Enfermagem 01 40 
    3.106,84  

Motorista 03 40 
    2.710,42  

Operador de Máquinas 03 40 
    2.710,42  

Professor Nível I 01 20 
    3.208,15  

Professor Nível III 01 20 
    2.741,04  

 
 

 

III – Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança: 
 

CLASSIFICAÇÃO VENCIMENTO PADRÃO 

FC 1 – PADRÃO 1 
       748,07  

FC 1 – PADRÃO 2 
    1.068,60  

FC1 
       594,76  

FC2 
    1.089,97  

FC3 
    1.431,93  

FC4 
    2.094,47  

FC5 
    2.425,41  

FC6 
    2.774,39  

CC1 
    2.373,82  

CC2 
    2.971,69  

CC3 
    3.398,24  

CC4 
    3.864,56  
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CC5 
    4.385,92  

CC6 
    5.060,17  

CC7 
    5.932,62  

CC8 
    6.630,57  

CC9 
    7.154,05  

 

 

Art. 3°. Os adicionais por tempo de serviço, de promoção por merecimento e 

os avanços de nível dos quadros constantes desta Lei, sofrerão reajuste no mesmo 

percentual expresso no art. 2°.  

  

Art. 4°. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias no orçamento vigente.  

  

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 1° de abril de 2025.  

  

Gabinete da Prefeita Municipal, em 02 de abril de 2025.  

 

 

VALDUZE BACK VOLLMER 
Prefeita Municipal 


